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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2012.
Aos seis dias do mês de março de 2012, às onze horas e dez minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quarta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Robério Negreiros. O Presidente justifica a ausência dos Deputados Joe Valle e Aylton Gomes. É aprovada a ata da 3ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. Coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 2011, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera a Lei Complementar nº 880, de 27 de janeiro de 2009, ‘que altera o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 744, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “autoriza o Distrito Federal a proceder a incorporação ao patrimônio da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF dos imóveis que menciona. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros devolve presidência ao Deputado Chico Leite e este coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 195, de 2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “cria o Parque Ecológico Mata Gado e dá outras providências.” O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se a discussão do PROJETO DE LEI Nº 313, de 2007, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz e outros, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre o documento de identidade estudantil no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.” O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Segue-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 819, de 2008, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a possibilidade de acesso dos alunos da rede pública do Distrito Federal ao acervo cultural, artístico e turístico nas áreas de preservação ambiental e sítios existentes no Distrito Federal.” O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado na CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 772, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a extinção do Fundo Habitacional do Distrito Federal - FUNDHABI e dá outras providências.” O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite informa que o PROJETO DE LEI Nº 158, de 2011, de autoria do Deputado Olair Francisco, relatoria do Deputado Joe Valle, que “altera a Lei nº 2.966, de 7 de maio de 2002, que ‘institui o auxílio-transporte para os servidores civis da administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal e dá outras providências”, é retirado de pauta devido a ausência do relator. Passa-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 316, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “institui o Dia conscientização contra o bullying, no Distrito Federal.” O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente coloca em discussão e votação, extrapauta, o PROJETO DE LEI Nº 545, de 2011, de autoria do Dep. Olair Francisco, relatoria do Deputado Joe Valle, relatoria ad hoc do Deputado Robério Negreiros, que “cria o programa distrital de terapia em grupo para as mulheres com câncer de mama, nas unidades de saúde do Distrito Federal.” O relator ad hoc Deputado Robério Negreiros informa que o substitutivo apresentado objetiva retirar da proposição os dispositivos que criam despesas para o Executivo, medida importante para não gerar vício de iniciativa que possa torná-la inconstitucional. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Ainda como extrapauta, vota-se o PROJETO DE LEI Nº 518, de 2011, de autoria do Dep. Washington Mesquita, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a divulgação do disque denúncia nacional de violência contra a mulher”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite passa a presidência para o Deputado Robério Negreiros e este passa à discussão, como último item extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 596, de 2011, de autoria do Dep. Olair Francisco, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga o endereçamento com coordenadas GPS para comércios e pontos turísticos do Distrito Federal. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente em exercício volta à pauta da reunião e submete à Comissão a apreciação do PROJETO DE LEI Nº 136, de 2011, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a proibição de trote violento, institui o trote da cidadania, e dá outras providências.” O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo acolhido na CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 343, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de constar, no rótulo das embalagens de óleo comestível, advertência sobre a destinação correta do produto após o uso e dá outras providências.” O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada na CDESCTMAT, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Segue-se à discussão do PROJETO DE LEI Nº 384, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de exames clínicos para a prática de educação física nos estabelecimentos públicos e particulares de ensino do Distrito Federal.” O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação acolhida na CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 476, de 2011, de autoria do Deputado Evandro Garla, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece as diretrizes e os objetivos das políticas para a capoeira no Distrito Federal.” O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida discute-se o PROJETO DE LEI Nº 483, de 2011, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a adoção de dispositivo de sonorização nas salas de aula das instituições de ensino da rede pública e privada no âmbito do Distrito Federal.” O parecer, pela admissibilidade na forma das três emendas acolhidas na CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se ao último item da pauta, o PROJETO DE LEI Nº 499, de 2011, de autoria do Prof. Israel Batista, relatoria do Deputado Chico Leite, que “concede o direito de pessoas com mais de 40 anos de idade realizarem, bienalmente e de maneira gratuita, na rede pública de saúde do Distrito Federal, exames básicos para verificação da qualidade da saúde (check-up geral).” O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa aprovada pela CESC, rejeitada a emenda aditiva acolhida na CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros devolve a presidência ao Deputado Chico Leite que encerra a reunião às doze horas e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente – CCJ
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